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CONSIDERANDO o que consta no Processo 
nº 2021.18000.19340.0.023607, 
 

RESOLVE: 
 

DESIGNAR, na Função Gratificada do Magistério - 
FGDE/Diretoria de Escola, da Secretaria Municipal de Educação (SEMED), 
a servidora abaixo citada, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
 
JANYCE NEGREIROS DA CUNHA 
PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR 
Matrícula 064.550-8 A 
Diretora da E. M. Divino Pimenta Faleiro 
Com Carga Dobrada e FGDE III 
No período de 07.12.2021 a 05.01.2022 
Em substituição a FRANCISCA DA SILVA TRINDADE, que se encontra 
de férias. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 08 de fevereiro de 2022. 

          
 
 

 

PORTARIA Nº 0284/2022-SEMED/GS 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no 
exercício das prerrogativas que lhe outorga os artigos 86, Inciso IV e 
128, Inciso II, 128 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 

 
CONSIDERANDO o princípio da autotutela em que 

Administração Pública exerce sobre seus próprios atos o controle da 
legalidade combinado com o princípio da publicidade; 

 
CONSIDERANDO o a celebração do Termo de Convênio 

nº 01/2020 que dispõe na Cláusula Nona que o TCE/AM providenciará a 
publicação do extrato em seu Diário Oficial Eletrônico devendo prosseguir de 
igual modo a SEMED com a publicação no Diário Oficial do Município; 

 
CONSIDERANDO a publicação do extrato do Termo de 

Convênio no Diário Oficial do Estado do Amazonas no dia 30/03/2021, 
edição 2503, página 9; 

 
CONSIDERANDO que a administração Pública é 

impessoal e seu gestor é responsável por todos os atos administrativos; 
 
CONSIDERANDO o teor do processo 

nº 2020.18000.18125.0.011484; 
 

RESOLVE 
 

I – TORNAR PÚBLICO o termo de Convênio nº 01/2020-
TCE/AM, que tem por objeto a cessão da servidora IZABEL MARTINS 
DOS ANJOS, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal 
de Educação sob a matrícula nº 080.940-3B, para prestar serviços 
preferencialmente na Escola de Contas Públicas do Estado do 
Amazonas TCE/AM com a vigência de 12 (doze) meses no período de 
16/03/2020 a 16/03/2021. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus (AM), 09 de fevereiro de 2022 
 

 

EXTRATO 
 

1. ESPÉCIE E DATA: Contrato de Prestação de Serviços nº 058/2021, 
celebrado em 01/11/2021, Processo n. 2021.18000.19101.0.010970. 
2. CONTRATANTES: O Município de Manaus, através da Secretaria 
Municipal de Educação e o PRODAM – PROCESSAMENTO DE 
DADOS AMAZONAS S.A. 
3. OBJETO: Este Contrato tem por objeto a prestação de serviço de 
implementação, execução e manutenção do sistema de Diário Digital para 
toda a Rede Municipal de Educação, conforme Memorando nº 198/2021, às 
fls. 02; Termo de Referência, às fls. 139/182; Proposta n.º 230/2021, às fls. 
248/270; Planilha Comparativa, às fls. 398; Impacto Financeiro-Orçamentário; 
Parecer Jurídico n.º 561.08.2021-ASSJUR/SEMED (fls. 414/419); Parecer 
nº 363/2021/PA/PGM e Despacho/PGM nº 332/2021-PA/PGM às fls. 
420/424; Portaria de Inexigibilidade nº 0768/2021-SEMED/GSAF às fls.437; 
Notas de Empenho às fls. 450 e demais documentos constantes no Processo 
n.º 2021.18000.19101.0.010970. 
4. VALOR GLOBAL: O valor global do presente contrato importa a 
quantia de R$ 9.670.876,32 (nove milhões, seiscentos e setenta mil, 
oitocentos e setenta e seis reais e trinta e dois centavos). 
5.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram empenhadas sob o nº. 2021NE02938, datada de 01/11/2021, 
à conta da seguinte rubrica orçamentária: 18101.12.361. 0051.2118.0000. 
01010000.33904094,  no valor de R$ 1.128.268,90 (um milhão, cento e vinte 
e oito mil, duzentos e sessenta e oito reais e noventa centavos); 
nº 2021NE02939, datada de 01/11/2021, à conta da seguinte rubrica 
orçamentária: 18101.12.365.0066.2067.0000.01010000. 33904094, no valor 
de R$ 241.771,90 (duzentos e quarenta e um mil, setecentos e setenta e um 
reais e noventa centavos); nº 2021NE02940, datada de 01/11/2021, à conta 
da seguinte rubrica orçamentária: 18101.12.366.0072.2093.0000. 
01010000.33904094, no valor de R$ 80.590,64 (oitenta mil, quinhentos e 
noventa reais e sessenta e quatro centavos); nº 2021NE02941, datada de 
01/11/2021, à conta da seguinte rubrica orçamentária: 18101.12.367.0073. 
2102.0000.01010000. 33904094, no valor de R$ 161.181,28 (cento e 
sessenta e um mil, cento e oitenta e um reais e vinte e oito centavos); 
restando ainda o valor de R$ 8.059.063,60 (oito milhões, cinquenta e nove 
mil, sessenta e três reais e sessenta centavos), a ser empenhado durante o 
exercício de 2022. 
6. PRAZO: O prazo de vigência do referido contrato será de 12 (doze) 
meses, a contar da data de sua assinatura. 
 

Manaus, 01 de novembro de 2021. 

 
 

 
EXTRATO 

 

1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Convênio nº 016/2021, celebrado em 
23.11.2021. 
2. PARTÍCIPES: O Município de Manaus, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED e a UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO AMAZONAS/NÚCLEO DE ESTUDOS E PESQUISAS EM 
PSICOPEDAGOGIA DIFERENCIAL-NEPPED/FACED/UFAM. 
3. OBJETO: O presente instrumento tem por objeto o Termo de Convênio 
para estabelecimento de uma cooperação técnica e pedagógica entre o 
PRIMEIRO e o SEGUNDO CONVENENTE,  com duração de 24 meses, com 
a disponibilidade de 06 (seis) servidores da Secretaria Municipal de Educação 
– SEMED, destinados ao desenvolvimento das atividades educacionais no 
Núcleo de Estudos e Pesquisas em Psicopedagogia Diferencial – 
NEPPD/FACED/UFAM, tudo na forma do Plano de Trabalho Fls.186/202, 
Parecer Jurídico nº 525.10.2021 – ASSTEC/SEMED; Parecer nº 458/2021 e 
Despacho – PA/PGM, constantes do processo n.º 2021.18000.18125.0. 
002646 e 2021.18000.18125.0.022296, e documentação que passa a 
integrar o presente termo. 
4. PRAZO: O Presente Acordo terá vigência de 24 (vinte e quatro) 
meses, a contar da data da assinatura. 

 

Manaus, 23 de novembro de 2021. 
 

 
 
 
 


